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APRESENTAÇÃO 

 

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO (BSE) - Veículo de comunicação institucional para publicação 
de Atos normativos e ordinários de caráter oficial. Editado pela EDITORA UNIVERSITÀRIA, está previsto na 
Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos 
civis do Poder Executivo.  

O BSE é o instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos formais 
editados no âmbito da Universidade Federal Paraíba (UFPB), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito 
no art. 37 da Constituição Federal.1) 

 Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da 
Instituição, seguindo Instrução Normativa na Portaria R/DP Nº 519, de 11 Agosto de 1972 da UFPB. 

Este periódico semanal é constituído por atos administrativos de natureza interna da Instituição, tais 
como: afastamentos, viagens à serviço, diárias, licenças, comunicações de férias, bem como outras vantagens 
cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. Desta forma, o BSE é instrumento formal que objetiva 
transparência e, sobretudo, legalidade dos atos da administração da UFPB. 

As portarias no âmbito da UFPB serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Conselhos 
Superiores, Reitoria, Pró-Reitorias, Núcleos e Superintendências, Centro de Ensino, Coordenações de Cursos 
de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Setores, Departamentos Acadêmicos, 
Unidades Acadêmicas. 

Para publicar no Boletim de Serviço da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), o material deve ser 
entregue em arquivo aberto no formato Word, além de memorando pedindo sua publicação por correio 
eletrônico. 

Período da Entrega do Material: de Sexta-Feira a Terça-Feira. 

Dia da Publicação: Quinta-Feira*. 

*Materiais enviados na quarta ou quinta-feira serão publicados apenas no próximo número do BSE. 

 

Atenciosamente; 

 
ALMIR CORREIA DE VASCONCELLOS JUNIOR 

SUPERVISOR DE EDITORAÇÃO 
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REITORIA/UFPB 
PORTARIAS DA REITORA 

 

PORTARIA Nº 250, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa recondução no Processo n° 23074.004539/2019-98 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário designada pela 
Portaria 119/R/GR, de 30 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 18, de 06 de maio de 2019, 
prorrogada pela Portaria 161/R/GR, de 05 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 23, de 07 de 
junho de 2019, reconduzida pela Portaria 168/R/GR, de 19 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
nº 28, de 21 de junho de 2019, prorrogada pela Portaria 193/R/GR, de 17 de julho de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, reconduzida pela Portaria 226/R/GR, de 31 de julho de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço nº 38, de 07 de julho de 2019, prorrogada pela Portaria 242/R/GR, de 02 de setembro 
de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 43, de 05 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 
23074.004539/2019-98, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 

Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 30 (trinta) dias.  
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº 251, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Recondução no Processo n° 23074.063150/2015-51 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário designada pela 
Portaria 1930/R/GR, de 09 de novembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 37, de 14 de novembro 
de 2016, reconduzida pela Portaria 05/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 03, 
de 17 de janeiro de 2019, prorrogada pela Portaria 068/R/GR, de 15 de março de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, reconduzida pela Portaria 130/R/GR, de 20 de maio de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, prorrogada pela Portaria 194/R/GR, de 17 de 
julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019,  referente ao Processo nº 
23074.063150/2015-51, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 

Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA Nº 252, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Designa Prorrogação no Processo n° 23074.015358/2015-63 

 
A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário 
designada pela Portaria 1468/R/GR, de 20 de setembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 28, de 23 
de setembro de 2016, prorrogada pela Portaria de n° 07/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço n° 03, de 17 de janeiro de 2019, reconduzida pela Portaria de n° 069/R/GR, de 21 de março de 
2019, publicada no Boletim de Serviço n° 14, de 21 de março de 2019,  prorrogada pela Portaria de n° 
132/R/GR, de 20 de maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 21, de 27 de maio de 2019, reconduzida 
pela Portaria de n° 196/R/GR, de 17 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 36, de 22 de julho 
de 2019, referente ao Processo nº 23074.015358/2015-63, que apura eventuais responsabilidades 
administrativas nele descritas e fatos conexos. 
 

Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº 253, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Prorrogação no Processo n° 23074.018725/2017-42 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário 
designada pela Portaria de n° 89/R/GR, de 13 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 17, de 16 
de março de 2017, prorrogada pela Portaria 08/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
nº 03, de 17 de janeiro de 2019, reconduzida  pela Portaria 070/R/GR, de 15 de março de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, prorrogada pela Portaria 134/R/GR, de 20 de maio de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, reconduzida  pela Portaria 198/R/GR, de 17 de 
julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 
23074.018725/2017-42, que apura eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23074.055064/2015-74 e fatos conexos. 

 
Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA Nº 254, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Prorrogação no Processo n° 23074.018552/2017-62 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário 
designada pela Portaria de n° 86/R/GR, de 13 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 17, de 16 
de março de 2017, prorrogada pela Portaria 09/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
nº 03, de 17 de janeiro de 2019, reconduzida pela Portaria 071/R/GR, de 15 de março de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, prorrogada pela Portaria 135/R/GR, de 20 de janeiro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, reconduzida pela Portaria 199/R/GR, de 
17 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 
23074.018552/2017-62, que apura eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23074.012676/2016-53 e fatos conexos. 
 

Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº 255, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Prorrogação no Processo n° 23074.018560/2017-17 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário 
designada pela Portaria de n° 87/R/GR, de 13 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 17, de 16 
de março de 2017, prorrogada pela Portaria 011/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 03, de 17 de janeiro de 2019, reconduzida pela Portaria 072/R/GR, de 15 de março de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, prorrogada pela Portaria 137/R/GR, de 20 de 
maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, reconduzida pela Portaria 
201/R/GR, de 17 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao 
Processo nº 23074.018560/2017-17, que apura eventuais responsabilidades administrativas descritas no 
Processo nº 23074.014551/2016-68 e fatos conexos. 
 

Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
Reitora 
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PORTARIA Nº 256, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Prorrogação no Processo n° 23074.018726/2017-97 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário 
designada pela Portaria 88/R/GR, de 13 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 17, de 16 de 
março de 2017, prorrogada pela Portaria 010/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
nº 04, de 24 de janeiro de 2019, reconduzida  pela Portaria 087/R/GR, de 21 de março de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, prorrogada pela Portaria 136/R/GR, de 20 de maio de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, reconduzida  pela Portaria 200/R/GR, de 17 de 
julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 
23074.018726/2017-97, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 
 

Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 

PORTARIA Nº 257, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Recondução no Processo n° 23074.055070/2015-21 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário designada pela 
Portaria 57/R/GR, de 15 de maio de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 30, de 17 de maio de 2017, 
reconduzida pela Portaria 012/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 03, de 17 
de janeiro de 2019, prorrogada pela Portaria 073/R/GR, de 15 de março de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 14, de 21 de março de 2019,  reconduzida pela Portaria 139/R/GR, de 20 de maio de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, prorrogada pela Portaria 202/R/GR, de 17 de julho de 
2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019,  referente ao Processo nº 
23074.055070/2015-21, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 
 

Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
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PORTARIA Nº 258, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Recondução no Processo n° 23074.027498/2015-84 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário designada pela 

Portaria 158/R/GR, de 15 de maio de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 30, de 17 de maio de 2017, 
reconduzida pela Portaria 013/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 03, de 17 
de janeiro de 2019, prorrogada pela Portaria 074/R/GR, de 15 de março de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, reconduzida pela Portaria 140/R/GR, de 20 de maio de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, , prorrogada pela Portaria 203/R/GR, de 17 de julho de 
2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 
23074.027498/2015-84, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 
Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
 
 

PORTARIA Nº 259, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Prorrogação no Processo n° 23074.060015/2014-72 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário 
designada pela Portaria de n° 310/R/GR, de 13 de novembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 49, 
de 19 de novembro de 2018, prorrogada pela Portaria 020/R/GR, de 14 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço nº 03, de 17 de janeiro de 2019, reconduzida pela Portaria 076/R/GR, de 15 de março de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, prorrogada pela Portaria 142/R/GR, de 20 de 
maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, reconduzida pela Portaria 
204/R/GR, de 17 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao 
Processo nº 23074.060015/2014-72, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e 
fatos conexos. 
 

Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  
             

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA Nº 260, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Prorrogação no Processo n° 23074.040580/2017-66 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário 
designada pela Portaria 263/R/GR, de 07 de agosto de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 45, de 10 de 
agosto de 2017, prorrogada pela Portaria 029/R/GR, de 22 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
nº 04, de 24 de janeiro de 2019, reconduzida pela Portaria 090/R/GR, de 21 de março de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, prorrogada pela Portaria 143/R/GR, de 20 de maio de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, reconduzida pela Portaria 205/R/GR, de 17 de 
julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 
23074.040580/2017-66, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 
Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº 261, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Recondução no Processo n° 23074.014421/2015-44 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário designada pela 
Portaria 133/R/GR, de 08 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 18, de 15 de maio de 2018, 
reconduzida pela Portaria 014/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 03, de 17 
de janeiro de 2019, prorrogada pela Portaria 077/R/GR, de 15 de março de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, reconduzida pela Portaria 145/R/GR, de 20 de maio de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, prorrogada pela Portaria 207/R/GR, de 17 de julho de 
2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 
23074.014421/2015-44, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 
 

Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA Nº 262, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Prorrogação no Processo n° 23074.023620/2018-96 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário 
designada pela Portaria de n° 183/R/GR, de 03 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 27, de 
04 de julho de 2018, prorrogada pela Portaria 015/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 03, de 17 de janeiro de 2019, reconduzida pela Portaria 78/R/GR, de 15 de março de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, prorrogada pela Portaria 146/R/GR, de 20 de maio de 
2019, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, reconduzida pela Portaria 208/R/GR, de 
17 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 
23074.023620/2018-96, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 
Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  

             
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
 
 

PORTARIA Nº 263, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Prorrogação no Processo n° 23074.070998/2015-36 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

 
Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário 

designada pela Portaria 276/R/GR, de 19 de setembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 24 
de setembro de 2018, prorrogada pela Portaria 031/R/GR, de 22 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 04, de 24 de janeiro de 2019, reconduzida  pela Portaria 090/R/GR, de 21 de março de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019,  prorrogada pela Portaria 147/R/GR, de 20 de 
maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, reconduzida  pela Portaria 
209/R/GR, de 17 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019,  referente 
ao Processo nº 23074.070998/2015-36, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas 
e fatos conexos. 

 
Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA Nº 264, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Recondução no Processo n° 23074.009643/2016-26 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário designada pela 
Portaria 277/R/GR, de 19 de setembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço n° 41, de 24 de setembro de 
2018, reconduzida pela Portaria 032/R/GR, de 22 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 04, 
de 24 de janeiro de 2019, prorrogada pela Portaria 090/R/GR, de 21 de março de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, reconduzida pela Portaria 148/R/GR, de 20 de maio de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, prorrogada pela Portaria 210/R/GR, de 17 de 
julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 
23074.009643/2016-26, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 
Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº 265, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Recondução no Processo n° 23074.006740/2016-67 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário designada pela 
Portaria 022/R/GR, de 18 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 04, de 24 de janeiro de 2019, 
prorrogada pela Portaria 094/R/GR, de 21 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 14, de 21 de 
março de 2019, reconduzida pela Portaria 149/R/GR, de 20 de maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
n° 21, de 27 de maio de 2019, prorrogada pela Portaria 211/R/GR, de 17 de julho de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço n° 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 23074.006740/2016-67, que apura eventuais 
responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 
Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA Nº 266, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Recondução no Processo n° 23074.021408/2014-61 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário designada pela 
Portaria 023/R/GR, de 18 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 04, de 24 de janeiro de 2019, 
prorrogada pela Portaria 095/R/GR, de 21 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 14, de 21 de 
março de 2019, reconduzida pela Portaria 150/R/GR, de 20 de maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
n° 21, de 27 de maio de 2019, prorrogada pela Portaria 212/R/GR, de 17 de julho de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço n° 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 23074.021408/2014-61, que apura eventuais 
responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 
Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº 267, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Recondução no Processo n° 23074.052480/2018-63 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário designada pela 

Portaria 024/R/GR, de 18 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 04, de 24 de janeiro de 2019, 
prorrogada pela Portaria 096/R/GR, de 21 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 14, de 21 de 
março de 2019, reconduzida pela Portaria 151/R/GR, de 20 de maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
n° 21, de 27 de maio de 2019, prorrogada pela Portaria 213/R/GR, de 17 de julho de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço n° 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 23074.052480/2018-63, que apura eventuais 
responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 
Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA Nº 268, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Recondução no Processo n° 23074.055390/2015-81 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário designada pela 

Portaria 304/R/GR, de 13 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 51, de 15 de setembro de 
2017, reconduzida pela Portaria 017/R/GR, de 10 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 03, 
de 17 de janeiro de 2019, prorrogada pela Portaria 079/R/GR, de 15 de março de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço nº 14, de 21 de março de 2019, reconduzida pela Portaria 152/R/GR, de 20 de maio de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, prorrogada pela Portaria 214/R/GR, de 17 de 
julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de julho de 2019, referente ao Processo nº 
23074.055390/2015-81, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 
 

Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
 
 

PORTARIA Nº 269, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Recondução no Processo n° 23074.055555/2014-34 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário designada pela 
Portaria 112/R/GR, de 16 de abril de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 15, de 19 de abril de 2018, 
reconduzida pela Portaria 034/R/GR, de 22 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 04, de 24 
de janeiro de 2019, prorrogada pela Portaria 097/R/GR, de 21 de março de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 14, de 21 de março de 2019,  reconduzida pela Portaria 153/R/GR, de 20 de maio de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço nº 21, de 27 de maio de 2019, prorrogada pela Portaria 215/R/GR, de 17 de julho de 
2019, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 22 de março de 2019,  referente ao Processo nº 
23074.055555/2014-34, que apura eventuais responsabilidades administrativas nele descritas e fatos conexos. 

 
Art. 2º - O prazo para conclusão dos respectivos trabalhos será de 60 (sessenta) dias.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
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PORTARIA Nº 271, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Substituição de membro no Processo n° 23074.064665/2015-78 
 

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

 
Art. 1º - Substituir ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE SOUSA, Matrícula SIAPE 2551546, por VANDIVEL 

GALDINO BEZERRA FILHO, Matrícula SIAPE 18341604,  para compor a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar de Rito Ordinário com vistas a apurar possíveis irregularidades denunciadas no processo nº 
23074.064665/2015-78 e fatos conexos.  
            

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
 
 
 

PORTARIA Nº 272, DE 13, DE Setembro DE 2019 
 

Designa secretários “Ad Hoc”  
                                                         

A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 

Art. 1º Designar RHAYSA DE PÁDUA BARBOSA FALCÃO DE ALBUQUERQUE, assistente em 
administração, Matrícula Siape nº. 1338408, e NAYANNA MORAIS DIAS, assistente em administração, 
Matrícula Siape nº. 23853715, para integrarem na condição de secretário “Ad Hoc” os proced imentos 
administrativos disciplinares vigentes na Comissão de Processo Administrativo e Responsabilização. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO DE ESTÁGIO /UFPB 

EXTRATO 
 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO DE ESTÁGIO Nº 1001.11.0219 
 

Processo: 23074.046564/2019-49. Acordo entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, CNPJ/MF 
no 24.098.477/0001-10 e a FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO, CNPJ nº 08.299.661/0001-71 - Objeto: 
Acordo de Cooperação de Estágio que tem por objeto proporcionar aos estudantes regularmente matriculados 
e com efetiva frequência nos cursos regulares de graduação da UFPB, a realização de estágio curricular 
obrigatório/não obrigatório - Data da Assinatura: 26/08/2019; Vigência: 25/08/2024 - Signatários: Pela UFPB, 
ARIANE NORMA DE MENEZES SÁ, Pró-Reitora de Graduação, CPF no 468.374.694-87; pela FUNDAÇÃO 
CASA DE JOSÉ AMÉRICO, VIVIANE VIEIRA COUTINHO, Presidente, CPF nº 149.426.151-00. 

 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PROGEP/REITORIA/UFPB 
PORTARIAS DA REITORA 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0671, DE 03 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.015329/19-25, resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) JOANA COELI RIBEIRO GARCIA Matricula SIAPE Nº. 
337119, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação 
no Departamento de Ciência da Informação, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, de acordo com o artigo 3º, 
da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 
30/06/2017. 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0674, DE 06 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.016599/19-53, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) KÁTIA VIRGÍNIA AYRES Matricula SIAPE Nº. 1345535, 
Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no 
Departamento de Administração, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, de acordo com o artigo 3º, da 
Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 
31/03/2019. 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
                         

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0685, DE 07 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto da UFPB, e considerando o que consta no Processo n°. 23074.012877/19-01, 
resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) FRANCISCA TEREZINHA OLIVEIRA ALVES matricula 
SIAPE n°. 1449521, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, 
com lotação no Departamento de Educação, do Centro de Ciências Aplicadas e Educação, de acordo com o 
parágrafo 5° do Art. 2° da Emenda Constitucional n° 41/2003 e Art. 7º da Lei n° 10.887/2004, com vigência a 
partir de 11/03/2014. 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0686, DE 07 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.017343/19-63, resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES FERREIRA CAETANO Matricula 
SIAPE Nº. 332039, Visitador Sanitário, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no 
Centro de Ciências da Saúde, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da 
Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 24/10/2010. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0687, DE 07 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.018419/19-78, resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) LIGIA CRISTINA GADELHA RUFINO Matricula SIAPE 
Nº. 752484, Psicologo, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Núcleo de Teatro 
Universitário/PRAC, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda 
Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 24/05/2017. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0737, DE 16 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.014456/19-15, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) RENATA PATRÍCIA LIMA JERONYMO MOREIRA 

PINTO Matricula SIAPE Nº. 1022323, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal 
desta Universidade, com lotação no Departamento de Estatística, do Centro de Ciências Exatas e da Natureza, 
de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, 
com vigência a partir de 07/04/2019. 
 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0738, DE 16 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.016394/19-78, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) FERNANDA BURLE DE AGUIAR Matricula SIAPE Nº. 

338227, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação 
no Departamento de Fisiologia e Patologia, do Centro de Ciências da Saúde, de acordo com o artigo 3º, da 
Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 
24/04/2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0814, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.007529/19-12, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) AMAURI DE SOUSA FÉLIX Matricula SIAPE Nº. 335557, 
Assistente em Administração, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Centro de 
Ciências Humanas, Letras e Artes, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da 
Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 20/04/2019. 
 

 
 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 

REITORA 
 

                           
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0815, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.022859/19-20, resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) CLÁUDIO SANTA CRUZ COSTA FILHO Matricula 
SIAPE Nº. 335674, Técnico em Restauração, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários/NTU, de acordo com o artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 23/04/2018. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0816, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.021718/19-90, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) MARINALVA CLEMENTINO DA SILVA Matricula 
SIAPE Nº. 335678, Continuo, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Núcleo 
de Documentação e Informação Histórica Regional, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 
47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 11/08/2015. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
                         
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0817, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.023660/19-19, resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) MAURO BARBOSA DA SILVA Matricula SIAPE Nº. 
336176, Assistente em Administração, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na 
Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira/CIS, de acordo com o artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 09/05/2019. 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

                         

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0818, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.020778/19-95, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) WANDECLEIDE LUCENA FERNANDES Matricula 
SIAPE Nº. 1113658, Enfermeiro, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas/CQV, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º 
da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 10/05/2019. 
 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0819, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.013847/19-12, resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) ROSEANE ALBUQUERQUE RIBEIRO Matricula 
SIAPE Nº. 7981939, Pedagoga, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Centro 
de Educação, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda 
Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 27/04/2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
                           
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0820, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.015974/19-48, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) DEOLINDA MADRILENA FEITOSA SILVA Matricula 

SIAPE Nº. 1115054, Jornalista, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Centro 
de Informática, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda 
Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 11/04/2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 

PORTARIA/GR/PROGEP/Nº. 0821, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.021189/19-24, resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) JOSETE MARINHO DE LUCENA Matricula SIAPE Nº. 
2423105, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, de 
acordo com o parágrafo 19 do artigo 40 da CF, incluído pela Emenda Constitucional nº. 41/2003 e artigo 7º da 
Lei nº. 10.887/2004, com vigência a partir de 21.05.2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0822, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto da UFPB, e considerando o que consta no Processo n°. 23074.025350/19-39, 
resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) INÊS DE FÁTIMA DO NASCIMENTO matricula SIAPE 
n°. 1117274, Auxiliar de Enfermagem, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no 
Hospital Universitário Lauro Wanderley, de acordo com o parágrafo 5° do Art. 2° da Emenda Constitucional n° 
41/2003 e Art. 7º da Lei n° 10.887/2004, com vigência a partir de 19/10/2018. 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

                               

 
PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0823, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto da UFPB, e considerando o que consta no Processo n°. 23074.008727/19-95, 
resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) JOSÉ AVELINO SOBRINHO matricula SIAPE n°. 334824, 
Servente de limpeza, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas, de acordo com o parágrafo 5° do Art. 2° da Emenda Constitucional n° 41/2003 e Art. 7º da 
Lei n° 10.887/2004, com vigência a partir de 23/05/2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA/GR/PROGEP/Nº. 0824, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.011122/19-81, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) ROSSANA CRISTINA HONORATO DE OLIVEIRA 

Matricula SIAPE Nº. 2306954, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Departamento de Arquitetura e Urbanismo do Centro de Tecnologia, de acordo 
com o parágrafo 19 do artigo 40 da CF, incluído pela Emenda Constitucional nº. 41/2003 e artigo 7º da Lei nº. 
10.887/2004, com vigência a partir de 04.05.2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0825, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.015334/19-38, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) ADOLFO JÚLIO PORTO DE FREITAS Matricula SIAPE 
Nº. 337143, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Departamento de Ciência da Informação, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, de acordo com 
o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a 
partir de 31/01/2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0826, DE 28 DE MAIO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.026616/19-61, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) LUTHGARD GOMES MEDEIROS DE SOUZA Matricula 
SIAPE Nº. 2117403, Médico, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Centro 
de Referência e Atenção à Saúde/CRAS), de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e 
Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 18/10/2017. 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

                                  
 
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0889, DE 12 DE JUNHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto da UFPB, e considerando o que consta no Processo n°. 23074.032511/18-60, 
resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) CARMEN SILVIA MAIA DE PAIVA matricula SIAPE n°. 
445678, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação 
no Departamento de Artes Visuais, do Centro de Comunicação, Turismo e Artes, de acordo com o parágrafo 5° 
do Art. 2° da Emenda Constitucional n° 41/2003 e Art. 7º da Lei n° 10.887/2004, com vigência a partir de 
28/01/2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0896, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto da UFPB, e considerando o que consta no Processo n°. 23074.026426/19-43, 
resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) LUIZ PEREIRA DE LIMA JUNIOR matricula SIAPE n°. 
388100, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação 
no Departamento de Fundamentação da Educação, do Centro de Educação, de acordo com o parágrafo 5° do 
Art. 2° da Emenda Constitucional n° 41/2003 e Art. 7º da Lei n° 10.887/2004, com vigência a partir de 
20/06/2015. 
 

 
 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 

REITORA 
                      
 

 
PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 0986, DE 09 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.033556/19-32, resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) ANTONIO RIBEIRO JÚNIOR Matricula SIAPE Nº. 331054, 
Assistente em Administração, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Pró-Reitoria 
de Administração, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda 
Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 25/02/2014. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

                       

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1096, DE 15 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.031402/19-14, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) VÂNIA CRISTINA LUCENA LIMA Matricula SIAPE Nº. 
710144, Terapeuta Ocupacional, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Centro 
de Ciências da Saúde, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda 
Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 17/08/2018. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1097, DE 15 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.028019/19-71, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) CARLOS ALBERTO GOUVEIA Matricula SIAPE Nº. 

336260, Fisioterapeuta, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Hospital 
Universitário Lauro Wanderley, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da 
Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 26/06/2018. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 

                          
PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1124, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.036659/19-54, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) SEVERINO BEZERRA DA SILVA Matricula SIAPE Nº. 

338352, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação 
no Departamento de Metodologia da Educação, do Centro de Educação, de acordo com o artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 28/07/2019. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
                             
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1125, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.008602/19-65, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) ELENICE MARIA CECCHETTI VAZ Matricula SIAPE 

Nº. 1067036, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva, do Centro de Ciências da Saúde, de acordo com 
o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a 
partir de 24/06/2019. 
 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1127, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.012955/19-60, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) JALDES REIS DE MENESES Matricula SIAPE Nº. 
6336645, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Departamento de História, do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, de acordo com o artigo 
3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 
28/06/2019. 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

                          

 
PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1128, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.038868/19-32, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) IVO QUEIROZ CABRAL Matricula SIAPE Nº. 1115737, 
Vigilante, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na Superintendência de Segurança 
Institucional, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 
41/2003, com vigência a partir de 08/07/2019. 
 

 
 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 

REITORA 
 

                   
PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1129, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.024076/19-81, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) DAILTON ALENCAR LUCAS DE LACERDA Matricula 
SIAPE Nº. 6337319, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, 
com lotação no Departamento de Fisioterapia, do Centro de Ciências da Saúde, de acordo com o artigo 3º, da 
Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 
08/06/2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1130, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.034592/19-13, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) ROBERVAL BARBOZA DA SILVA Matricula SIAPE Nº. 

334142, Auxiliar em Administração, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no 
Centro de Ciências Agrárias, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da 
Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 01/12/2018. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1131, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.017931/19-05, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) JOSÉ FLÁVIO MELO DE ARAÚJO Matricula SIAPE 

Nº. 335182, Operador de Câmera de Cinema e TV, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, 
com lotação no Centro de Comunicação, Turismo e Artes, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 27/03/2019. 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

                     
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1132, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.025689/19-35, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) JOSÉ JAMACY DE ALMEIDA FERREIRA Matricula 
SIAPE Nº. 336942, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, 
com lotação no Departamento de Fisioterapia, do Centro de Ciênicas da Saúde, de acordo com o artigo 3º, da 
Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 
17/06/2019. 
 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1133, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.035907/19-40, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) CLÓVIS GOUVEIA DA SILVA Matricula SIAPE Nº. 
335992, Técnico em Agropecuária, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no 
Centro de Tecnologia, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda 
Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 22/06/2019. 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

                  
 
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1134, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.018543/19-33, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) ROSA ÁGUIDA DONOSÔRA DE MELO SOUTO 

Matricula SIAPE Nº. 1115036, Farmacêutico, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Hospital Universitário Lauro Wanderley, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 
47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 27/06/2019. 
 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 

                   
PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1135, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.035098/19-76, resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) TORQUATO JOEL DE LIMA Matricula SIAPE Nº. 
336659, Diretor de Produção, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Pró-
Reitoria de Extensão e Assustos Comunitários, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 
47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 29/06/2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1136, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto da UFPB, e considerando o que consta no Processo n°. 23074.035909/19-39, 
resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) NILTON VIANA HOLANDA matricula SIAPE n°. 273760, 
Vigilante, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na Superintendência de Segurança 
Institucional, de acordo com o parágrafo 5° do Art. 2° da Emenda Constitucional n° 41/2003 e Art. 7º da Lei n° 
10.887/2004, com vigência a partir de 20/04/2018. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
                         

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1137, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto da UFPB, e considerando o que consta no Processo n°. 23074.037142/19-82, 
resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) LAERTE PEREIRA DA SILVA JUNIOR matricula SIAPE 
n°. 334919, Técnico em Eletrotécnica, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no 
Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, de acordo com o parágrafo 5° do Art. 2° da Emenda Constitucional 
n° 41/2003 e Art. 7º da Lei n° 10.887/2004, com vigência a partir de 22/07/2019. 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1138, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto da UFPB, e considerando o que consta no Processo n°. 23074.024123/19-96, 
resolve: 
  

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) LAESIO PEREIRA MARTINS matricula SIAPE n°. 
6335995, Professor do Magistério Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação 
no Centro de Ciências Humanas, Sociais Agrárias, de acordo com o parágrafo 5° do Art. 2° da Emenda 
Constitucional n° 41/2003 e Art. 7º da Lei n° 10.887/2004, com vigência a partir de 07/03/2019. 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/GR/PROGEP/Nº. 1139, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.039519/19-38, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) MARIA LÚCIA DO NASCIMENTO Matricula SIAPE Nº. 
1183433, Auxiliar de Enfermagem, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no 
Hospital Universitário Lauro Wanderley, de acordo com o parágrafo 19 do artigo 40 da CF, incluído pela Emenda 
Constitucional nº. 41/2003 e artigo 7º da Lei nº. 10.887/2004, com vigência a partir de 14.04.2019. 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

                           
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1141, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.031687/19-85, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) MANOEL LOPES DE MACÊDO NETO Matricula SIAPE 

Nº. 336817, Assistente em Administração, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação 
no Centro de Ciências da Saúde, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da 
Emenda Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 01/04/2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1142, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto da UFPB, e considerando o que consta no Processo n°. 23074.033720/19-10, 
resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) ALMIR CORREIA DE VASCONCELLOS JUNIOR 
matricula SIAPE n°. 336006, Fotógrafo, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação 
na Editora Universitária, de acordo com o parágrafo 5° do Art. 2° da Emenda Constitucional n° 41/2003 e Art. 
7º da Lei n° 10.887/2004, com vigência a partir de 12/06/2019. 
 

 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1206, DE 26 DE JULHO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.041325/19-01, resolve: 

 
Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA Matricula SIAPE 

Nº. 41943, Vigilante, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na Superintendência 
de Orçamento e Finanças, de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda 
Costitucional 41/2003, com vigência a partir de 10/04/2019. 
 
 

 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 

 
PORTARIA/R/PROGEP/Nº. 1252, DE 14 DE AGOSTO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
38, inciso XXII, do Estatuto e considerando o que consta no Processo nº. 23074.040738/19-60, resolve: 
 

Conceder abono permanência ao (a) servidor (a) ZUNEIDE DE OLIVEIRA PINHEIRO Matricula SIAPE Nº. 
1083034, Porteiro, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação no Centro de Educação, 
de acordo com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e Art 6º da Emenda Costitucional 41/2003, com 
vigência a partir de 04/07/2018. 
 

 
 MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 

REITORA 

 
 
                

PORTARIA R/PROGEP/N°  1406, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019 
        
             A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o 
Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do PROCESSO 23074.050874/2019-68, resolve:  
                                                 
             Tornar sem efeito a PORTARIA R/PROGEP/Nº 1383, de 20.08.2019, publicada no D.O.U., nº 172, de 
05.09.2019, Seção 2, Página 38, que designou DEMOSTENES BURÉGIO DE OLIVEIRA LIMA, Matrícula Siape 
15522454, CPF Nº 02147209422, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, da PRÓ-
REITORIA ADMINISTRATIVA, para exercer a função de Diretor da Divisão de Material/PRA/CD-4, a partir de 
15.09.2019. 
                  
 

 
  MARGARETH DE FATIMA FORMIGA MELO DINIZ 

    REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP Nº. 1407, de 05 de setembro de 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº 23074.017406/2019-81, resolve: 

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria R/PROGEP n° 700, de 10 de maio de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço n° 21, de 27 de maio de 2019, que Concedeu Licença Capacitação a JOSÉ MOREIRA DA SILVA 
NETO, Matrícula SIAPE: 23008187. 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA R/PROGEP Nº 1408, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 38, Inciso XVII, do Estatuto e considerando o que consta do Processo nº 
23074.037296/2019-74, resolve: 

 
Homologar afastamento do País a CLAUIRTON DE ALBUQUERQUE SIEBRA, Matrícula SIAPE 

17234910, PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA, do 
CENTRO DE INFORMÁTICA, que no período de 14/08/2019 a 04/09/2019, realizou missões de pesquisa na 
Universidade de Reeding, na Inglaterra, com ônus pela CAPES. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
PORTARIA R/PROGEP Nº. 1409, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 38, Inciso XVII, do Estatuto e considerando o que consta do Processo nº 
23074.043653/2019-33, resolve:  

 
Autorizar afastamento do País a MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA BAPTISTA, Matrícula SIAPE 

03968576, PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO, do CENTRO DE EDUCAÇÃO, para, no período de 03/12/2019 a 06/12/2019, participar do 5° 
Congresso Latino Americano de Filosofia de La Educación, na Faculdad de Educación de La Pontificia 
Universidad Catolica de Chile, em Santiago do Chile, com ônus limitado. 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP Nº. 1410, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 38, Inciso XVII, do Estatuto e considerando o que consta do Processo nº 
23074.056003/2019-58, resolve:  
 

Autorizar afastamento do País a ÁLVARO FERREIRA LIMA JÚNIOR, Matrícula SIAPE 13560766, 
MEDICO, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no 
SERVIÇO DE ANATOMIA E PATOLOGIA, do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, para, no 
período de 05/09/2019 a 14/09/2019, participar do 31° Congresso Europeu de Patologia, a ser realizado na 
cidade de Nice, França, com ônus limitado. 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA R/PROGEP Nº. 1411, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 38, Inciso XVII, do Estatuto e considerando o que consta do Processo nº 
23074.042214/2019-11, resolve:  

 
Autorizar afastamento do País a DUINA MOTA DE FIGUEIREDO PORTO, Matrícula SIAPE 18582423, 

PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
JURÍDICAS, para, no período de 09/10/2019 a 21/10/2019, participar do IV Congresso Internacional de Direitos 
Humanos de Coimbra, em Coimbra, Portugal, com ônus limitado. 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
 
 

PORTARIA R/PROGEP Nº. 1412, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 38, Inciso XVII, do Estatuto e considerando o que consta do Processo nº 
23074.042796/2019-28, resolve:  

 
Autorizar afastamento do País a CELSO JOSÉ BRUNO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 15526701, 

PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS, para, no período de 16/09/2019 a 27/09/2019, participar de Missão de Estudos na Ohio State 
University, na cidade de Columbus, EUA, com ônus limitado. 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP Nº. 1413, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 38, Inciso XVII, do Estatuto e considerando o que consta do Processo nº 
23074.043654/2019-88, resolve:  

 
Autorizar afastamento do País a TÂNIA RODRIGUES PALHANO, Matrícula SIAPE 20086756, 

PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO, do 
CENTRO DE EDUCAÇÃO, para, no período de 02/12/2019 a 07/12/2019, participar do Congresso 
Latinoamericano de Filosofia de La Educación, em Santiago do Chile, com ônus limitado. 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA R/PROGEP N° 1414, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e considerando o que consta no Processo nº 23074.050968/2019-37, resolve: 
 

I – Remover, de ofício, oservidor IVANILDO RODRIGUES DE MELO, Matrícula Siape03363909, CPF Nº 
30907284434, AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, regime de trabalhoT-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no GABINETE DA REITORIA, para o DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
MECÂNICA, do CENTRO DE TECNOLOGIA. 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA R/PROGEP Nº 1415, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e considerando o que consta no Processo nº 23074.043087/2019-60, resolve: 

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria R/PROGEP n° 1058, de 11/07/2019, publicada no Boletim de Serviço 

n° 37, de 30/07/2019, página 24, que removeu de ofício o servidor JEFFERSON SILVA DE SOUZA, Matrícula 
Siape 1797042. 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP N° 1416, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e considerando o que consta no Processo nº 23074.043087/2019-60, resolve: 
 

I – Remover, de ofício, o servidor JEFFERSON SILVA DE SOUZA, Matrícula Siape 17970420, CPF Nº 
05514004473, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na PREFEITURA UNIVERSITÁRIA, para a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL. 
 

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA R/PROGEP/N° 1421, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 
38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do PROCESSO 23074.056349/2019-47, resolve: 
           Tornar sem efeito a PORTARIA R/PROGEP/Nº 1320, de 26/08.2019, publicada no D.O.U., Nº 166, de 
28.08.2019, Seção 2, Página 33, que designou PAULO ROBERTO FREIRE CORREA, Matrícula Siape 
03313499, CPF Nº 16247957491, ECONOMISTA, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de pessoal  
desta  Universidade,  com  lotação  na     PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, para  exercer a função de  
Coordenador de Orçamento/PROPLAN/CD-3, em caráter de substituição, no período de 23.09.2019 a 
29.09.2019.           

 
         MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
 

 
PORTARIA R/PROGEP/N° 1422, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
           

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 
38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do PROCESSO 23074.056439/2019-47, resolve: 
 

I - Designar FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA DA COSTA JÚNIOR, Matrícula Siape 16812031, CPF Nº 
07196361407, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de  
pessoal  desta  Universidade,  com  lotação  na  PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, para  exercer a função 
de  Coordenador de Orçamento/PROPLAN/CD-3, no período de 23.09.2019 a 29.09.2019. 
             
          II  -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP N° 1423, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e considerando o que consta no Processo nº 23074.036850/2019-04, resolve: 
 

I – Remover, de ofício, a servidora GERMANA OLIVEIRA ALMEIDA DE MENDONÇA, Matrícula Siape 
14747959, CPF Nº 78831849468, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, da PRÓ-
REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, para a SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTE. 
 

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 

REITORA 
 

 

PORTARIA R/PROGEP Nº. 1425, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 38, Inciso XVII, do Estatuto e considerando o que consta do Processo nº 
23074.043650/2019-08, resolve:  
 

Conceder Licença para Capacitação a CLAUDIA HELENA SOARES DE MORAIS FREITAS, Matricula 
SIAPE 11256474, PROFESSOR TITULAR Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA SOCIAL, 
do CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDES, para, no período de 21.10.2019 a 19.11.2019, realizar cooperação 
técnica na Escola Nacional de Saúde Pública na Universidade de Nova Lisboa, na cidade de Lisboa/Portugal.  

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA R/PROGEP Nº 1426, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e considerando o que consta no Processo nº 23074.037399/2019-34, resolve: 
 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria R/PROGEP n° 1230, de 02/08/2019, publicada no Boletim de Serviço 
n° 39, de 15/08/2019, página 13, que tornou sem efeito as portarias PROGEP de n°s 982 a 985, de 08/07/2019 
e 1012 a 1093, de 11/07/2019. 
 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 

REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP/N° 1427, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
           

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 
38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do PROCESSO 23074.050874/2019-68, resolve: 
 

I - Designar HALLILSON COSMO DE MELO, Matrícula Siape 20957668, CPF Nº 01227705441, 
CONTADOR, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade,  com  lotação  
na PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA, para  exercer a função de  Diretor da Divisão de Material/PRA/CD-4, a 
partir de 15.09.2019. 
             
          II  -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
  

         MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 
 

PORTARIA R/PROGEP/Nº 1428, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019  
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº  23074.052215/2019-66, resolve: 
 

Autorizar afastamento do País a CLARICE MARIA DE LUCENA MARTINSMatrícula SIAPE 23675574, 
PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICACAO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FISICA, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
DA SAÚDE, no período de  08.09.2019 a 15.09.2019, a fim de participar no Healthy and Active Children Meeting, 
em Verona, na Itália, com ônus limitado. 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
 
 

PORTARIA R/PROGEP/Nº 1429, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019  
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº  23074.052471/2019-53, resolve: 
            
Autorizar afastamento do País a DANIEL MARINHO PELLEGRINO, Matrícula SIAPE 22855579, PROFESSOR 
TITULAR, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA, do CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E 
DA NATUREZA, no período 07.12.2019 a 16.12.2019, a fim de realizar visita científica à Universidade de 
Valência, na Espanha, com ônus pelo CNPq. 
                  

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP/Nº  1430, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019  
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº  23074.047421/2019-54, resolve: 
 

Homologar Afastamento do País a MARIA CREUSA DE ARAÚJO BORGES, Matrícula SIAPE 13310964, 
PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICACAO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE DIREITO PRIVADO, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS JURÍDICAS, que no período 11.08.2019 a 19.08.2019,  participou de atividades da Rede 
interuniversitária da Investigação e Ação em Direitos Humanos, na Universidade de Buenos Aires, na Argentina, 
com ônus limitado. 
                  

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 

 
PORTARIA R/PROGEP/Nº  1431, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019  
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº  23074.055068/2019-86, resolve: 
            

Autorizar Afastamento do País a DANIELA PRISCILA MARCHI SALVADOR, Matrícula SIAPE 17754778, 
PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA MOLECULAR, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA,  no período 06.09.2019 a 25.09.2019, a fim de participar de visita técnica 
e reuniões na Universidade Central da Flórida, na cidade de Orlando, Flórida, Estados Unidos América, com 
ônus limitado. 

 
MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 

REITORA 
 

 
PORTARIA R/PROGEP/Nº 1432, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019  
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº  23074.056033/2019-64, resolve: 
 
           Autorizar Afastamento do País a OTÁVIO SOARES DE PINHO NETO, Matrícula SIAPE 03323281, 
MÉDICO, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
CLÍNICA DE DOENÇAS INFECTO-CONTAGIOSAS, do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, 
no período 20.09.2019 a 26.09.2019, a fim de participar como conferencista na 2ª Conferência Internacional de 
Cuidados Paliativos 2019, na cidade de Praga, República Checa, com ônus limitado. 
                  
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA  R/PROGEP/N°  1440, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019  
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 
38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do PROCESSO 23074.058409/2019-75, resolve: 
 

I - Designar FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA DA COSTA JUNIOR, Matrícula Siape 16812031, CPF Nº 
07196361407, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de  
pessoal  desta  Universidade,  com  lotação  na  PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, para  exercer a função 
de  Coordenador de Orçamento/PROPLAN/CD-3, em caráter de substituição, no período de 08.09.2019 a 
19.09.2019. 
             
          II  -  Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
  

         MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 

 

 
PORTARIA R/PROGEP/N°  1441, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 
38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do PROCESSO 23074.055435/2019-41, resolve:   
 

Dispensar GALDINO TOSCANO DE BRITO FILHO, Matrícula Siape 10242160, CPF Nº 15101479420, 
PROFESSOR ASSOCIADO, regime de trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE HABILITAÇÕES PEDAGÓGICAS, do CENTRO DE 
EDUCAÇÃO, da função de Assessor da Reitoria para Assuntos Multicampi/GR/CD-4, a partir de 30.08.2019. 
                                                          

 
   MARGARETH DE FATIMA FORMIGA MELO DINIZ 

 REITORA 
 
             

PORTARIA R/PROGEP/N° 1443, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019  
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 
38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do PROCESSO 23074.058409/2019-75, resolve: 
           

I - Designar RENATA PAES DE BARROS CÂMARA, Matrícula Siape 13539678, CPF Nº 04950787861, 
PROFESSOR ASSOCIADO, regime de trabalho  DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal  
desta  Universidade,  com  lotação  no DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE,  do CENTRO 
DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS, para  exercer a função de  Pró-Reitora de Planejamento/PROPLAN/CD-
2, em caráter de substituição, no período de 08.09.2019 a 19.09.2019.             
         

 II - Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação.  
         

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PROGEP/UFPB 
PORTARIAS DO PRÓ-REITOR 

 

PORTARIA/PROGEP/Nº. 1939, DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições, e o que consta no Processo nº 23074.037936/19-46, resolve: 
 

Conceder ao (a) servidor (a), NILO CÉSAR BRAGA SANTIAGO DE LIMA, Matrícula SIAPE Nº 1217459, 
no cargo de Médico, com lotação no Hospital Universitário Lauro Wanderley, do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Universidade, Licença para Tratar de Interesses Particulares, de acordo o artigo 91, da Lei nº 8.112/90, 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.225/2001, durante o período de 01/07/2019 a 30/06/2022.                                                    
       

 
     FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
 
 

PORTARIA/PROGEP/Nº. 1940, DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições, e o que consta no Processo nº 23074.041161/19-11, resolve: 
 

Conceder ao (a) servidor (a), FRANCILENE JANE RODRIGUES PEREIRA, Matrícula SIAPE Nº 2775732, 
no cargo de Enfermeiro, com lotação no Hospital Universitário Lauro Wanderley, do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Universidade, Licença para Tratar de Interesses Particulares, de acordo o artigo 91, da Lei nº 
8.112/90, redação dada pela Medida Provisória nº 2.225/2001, durante o período de 15/08/2019 a 15/01/2021.                                                     
 

   
   FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
 

 
PORTARIA/PROGEP/Nº. 2156, DE 27 DE AGOSTO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições, e o que consta no Processo nº 23074.033747/19-02, resolve:  
 

Conceder ao (a) servidor (a), HEBERT HENRIQUE SOUZA LIMA, Matrícula SIAPE Nº 1761991, no cargo 
de Técnico de Laboratório, com lotação no Centro de Tecnologia e Desenvolvimento Regional, do Quadro de 
Pessoal Permanente desta Universidade, Licença para Tratar de Interesses Particulares, de acordo o artigo 91, 
da Lei nº 8.112/90, redação dada pela Medida Provisória nº 2.225/2001, durante o período de 06/09/2019 a 
06/12/2019.                                                     
       

     FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA/PROGEP/Nº. 2157, DE 27 DE AGOSTO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições, e o que consta no Processo nº 23074.054194/19-13, resolve:  
 

Conceder ao (a) servidor (a), ROXANA DE ALMEIDA ROQUE FONTES SILVA, Matrícula SIAPE Nº 
1679329, no cargo de Professor do Magistério Superior, com lotação no Departamento de Pediatria e Genética, 
do Centro de Ciências Médicas, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, de acordo o artigo 91, da Lei nº 8.112/90, redação dada pela Medida Provisória nº 
2.225/2001, durante o período de 01/09/2019 a 30/08/2022.                                                     
 

     FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2254, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do processo nº 23074.056898/2019-21, resolve: 

 
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 13 de março de 2019 da Portaria PROGEP n° 1263, de 12 de maio 

de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 20, de 17 de maio de 2017, que Concedeu afastamento a 
THEREZA SOPHIA JÁCOME PIRES, Matrícula SIAPE: 28351441. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

PORTARIA PROGEP/Nº. 2255, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.053740/2019-07, RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria PROGEP n° 2201, de 30 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 

43, de 05 de setembro de 2019, que Concedeu Licença para Capacitação a VALÉRIA DE ANDRADE MAIA, 
Matrícula SIAPE: 18556724. 

 
Onde se lê: “Concedeu Licença para Capacitação a”. 
 
Leia-se: “Concedeu Afastamento a”; “sem prejuízo de seus vencimento e demais vantagens”. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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  PORTARIA PROGEP/Nº. 2256, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.024553/2019-16, RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria PROGEP n° 1079, de 28 de maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 

24, de 07 de junho de 2019, que Concedeu Afastamento a LUSIVAL ANTONIO BARCELLOS, Matrícula SIAPE: 
15482974. 

 
Onde se lê: “no período de 02.07.2019 a 06.07.2021”. 
 
Leia-se: “no período de 02.07.2019 a 06.07.2019”. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2257, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, 
e considerando o que consta do Processo nº 23074.018072/2019-63, resolve: 

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria PROGEP n° 0798, de 02 de maio de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço n° 21, de 27 de maio de 2019, que Cessou os efeitos a partir de 04.04.2019, da Licença para 
Capacitação a Raquel de Lourdes Araújo Barros de Oliveira, Matrícula SIAPE: 10600287. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

             

PORTARIA PROGEP Nº. 2258, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do processo nº 23074.018072/2019-63, resolve: 

 
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 04 de abril de 2019, da Licença para Capacitação a RAQUEL 

NÓBREGA TOSCANO DE FARIAS, Matricula SIAPE 1326033, ADMINISTRADOR, Regime de Trabalho T-40, 
do Quadro de Pessoal desta Universidade, com lotação na COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS, da PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº. 2259, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23074.056522/2019-16, resolve: 

 
Conceder Licença para Capacitação a RAISSA CYSNEIROS WANDERLEY DE ALMEIDA, Matricula 

SIAPE 17601912, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na COORDENAÇÃO DE QUALIDADE DE VIDA, SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO, da PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, para, no período de 
18.11.2019 a 14.02.2020, participar dos Cursos: Processo Administrativo Federal, Atualização Jurídica-Regime 
Jurídico de Servidor Público e Processo Administrativo Federal. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
       
 

 PORTARIA PROGEP Nº. 2260, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no Art. 6º, do Decreto 97.458, de 11.01.1989 e Art. 12, inciso I, da 
Lei nº 8.270/91 e o que consta do Processo nº 23074.054850/2019-88 e do Laudo nº 26240-000.812/2019, 
resolve: 

 
Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, em grau de risco Médio, no percentual de 10% (dez por 

cento), a LÍVIA HELENA PRAZIM PONCIANO, Matrícula SIAPE nº 03372371, MÉDICO, do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na CLÍNICA DE PEDIATRIA, do HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, com vigência a partir de 29.08.2019. 
 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 
PORTARIA PROGEP Nº. 2261, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23074.055938/2019-17, resolve: 
 

Conceder Licença para Capacitação a KATIA CELYANE FARIAS SCHMITT, Matricula SIAPE 17616332, 
DIRETOR DE ARTES CÊNICAS, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na TV UNIVERSITÁRIA, para, no período de 11.09.2019 a 10.12.2019, realizar 
Curso de Inglês III. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº. 2262, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23074.048653/2019-20, resolve: 
 

Conceder Licença para Capacitação a OSWALDO GIOVANNINI JUNIOR, Matricula SIAPE 13703257, 
PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
APLICADAS E EDUCAÇÃO, para, nos períodos de 04.10.2019 a 16.12.2019 e 01.02.2019 a 17.02.2019, 
realizar atividades acadêmicas. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

                       

 
PORTARIA PROGEP Nº. 2263, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23074.053737/2019-85, resolve: 
 

Conceder Licença para Capacitação a DANIELA KARLA MEDEIROS VASCONCELOS, Matricula SIAPE 
18940508, NUTRICIONISTA-HABILITAÇÃO, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS E EDUCAÇÃO, para, 
no período de 03.10.2019 a 31.12.2019, elaborar defesa de Tese de Doutorado, do Programa de Pós-
Graduação em Ciências da Nutrição desta Universidade. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
                     

PORTARIA PROGEP Nº. 2264, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23074.056062/2019-26, resolve: 

 
Conceder Licença para Capacitação a ANDRÉ LUIZ FRANCO DE AGUIAR, Matricula SIAPE 03355523, 

AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no INSTITUTO UFPB DE DESENVOLVIMENT DA PARAÍBA, para, no período de 
04.09.2019 a 18.11.2019, realizar curso Ambiental, Direito Público e Assistente Jurídico Geral. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº. 2265, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23074.019532/2019-71, resolve: 

 
Conceder Licença para Capacitação a ROSILDA MARIA SÁ GONÇALVES DE MEDEIROS, Matricula 

SIAPE 03373173, PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS, do 
CENTRO DE COMUNICAÇÃO, TURISMO E ARTES, para, nos períodos de 17.11.2019 a 16.12.2019 e de 
01.02.2019 a 31.03.2020, desenvolvimento atividades de pesquisas. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

                  
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2266, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23074.054377/2019-39, resolve: 

 
Conceder Licença para Capacitação a SUZANA ANDRADE DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, Matricula 

SIAPE 18862728, AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, no 
período de 02.09.2019 a 01.10.2019, para conclusão de Trabalho de Tese. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2267, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.043090/2019-83, resolve: 

 
Homologar afastamento a EDUARDO JORGE LOPES DA SILVA, Matricula SIAPE 24596279, 

PROFESSOR ASSOCIADO Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO, do 
CENTRO DE EDUCAÇÃO, para, no dia 24.07.2019, participar de Banca Examinadora de Dissertação no 
Programa de Pós-Graduação em Educação na Universidade de Pernambuco, sem prejuízo dos seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº. 2268, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.041276/2019-06, resolve: 

 
Homologar afastamento a ENOQUE FEITOSA SOBREIRA FILHO, Matricula SIAPE 16697908, 

PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE DIREITO PRIVADO, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS JURÍDICAS, para, no 16.07.2019 a 27.07.2019, realizar Missão de Trabalho a UNILA – Universidade 
Federal de Integração Latino Americana, em foz do Iguaçu-PR, sem prejuízo dos seus vencimentos e demais 
vantagens. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

PORTARIA PROGEP Nº. 2269, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.043177/2019-51, resolve: 
 

Conceder afastamento parcial a EDSON SOARES DA SILVA, Matricula SIAPE 14911406, TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, para, no 25.07.2019 a 
24.07.2020, realizar Mestrado Profissional em Organização Aprendentes - MPGOA/CE, na Universidade 
Federal da Paraíba, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2270, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.042498/2019-38, resolve: 
 

Conceder afastamento parcial a FELIPE RAMOS FEITOZA, Matrícula SIAPE nº 19595227, 
ADMINISTRADOR, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, para, no período de 
12.09.2019 a 12.09.2020, realizar Mestrado Profissional em Organizações Aprendentes na Universidade 
Federal da Paraíba, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº. 2271, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.046317/2019-42, resolve: 

 
Conceder afastamento a JAIMS FRANKLIN RIBEIRO SOARES, Matrícula SIAPE nº 322002862, 

PROFESSOR ASSISTENTE, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE FONAUDIOLOGIA, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE, para, no período de 01.10.2019 a 30.09.2022, realizar curso de Doutorado na Pós-
Graduação em Ciências da Saúde, na Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo, sem 
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2272, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.052725/2019-33, resolve: 

 
Conceder afastamento parcial a YSABELLY NASCIMENTO DA NÓBREGA MORAIS, Matrícula SIAPE 

nº 3282168702, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na DIREÇÃO DE CENTRO DE COMUNICAÇÃO, TURISMO E 
ARTES, para, no período de 01.08.2019 a 31.07.2021, realizar Mestrado Profissional em Gestão de 
Organizações Aprendentes, na Universidade Federal da Paraíba, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2273, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.053811/2019-63, resolve: 

 
Conceder afastamento a NICOLLE SALES DA COSTA, Matrícula SIAPE nº 23862382, 

ADMINISTRADOR, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA, no período de 17.09.2019 a 11.10.2019, para conclusão de 
Mestrado Profissional em Políticas Públicas, Gestão e Avaliação da Educação Superior, na Universidade 
Federal da Paraíba, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº. 2274, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.055631/2019-16, resolve: 
 

Conceder afastamento a DÉBORA FABIANNE DA SILVA FREIRE, Matrícula SIAPE nº 21854064, 
REDATOR, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
DIRECAO DE CENTRO DE COMUNICAÇÃO, TURISMO E ARTES, para, no período de 16.09.2019 a 
01.11.2019, concluir do trabalho de Dissertação de Tese de Mestrado na Pós-Graduação em Jornalismo, na 
Universidade Federal da Paraíba, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2275, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.056632/2019-88, resolve: 
   

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível D-I para Nível D-II, a TAYNARA BATISTA 
LINS MELO, matrícula SIAPE 30197321, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS, do CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, por ter apresentado cópias de certificados dos 
cursos: Clima e Cultura Organizacional (40h); Conscientização em Segurança da Informação (40h) e Qualidade 
no Atendimento (30h), totalizando 110 horas, com vigência a partir de 08.09.2019. Do total de 110 horas/aula, 
foram utilizadas 90 horas para esta progressão, restando um saldo residual de 20 horas, que poderá ser 
utilizado na próxima mudança de Nível de Capacitação. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2276, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.055837/2019-46, resolve: 
   

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível D-III para Nível D-IV, a FREDERICO LAGE 
PINTO, matrícula SIAPE 21766408, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MEIO 
AMBIENTE, do CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS E EDUCAÇÃO, por ter apresentado cópia do certificado 
do curso: Conscientização em Segurança da Informação (40h); Qualidade no Atendimento EAD (30h); Inglês 
para Proficiência (60h); Aplicativos Google e Ferramentas para Sala de Aula - EAD (30h) e o saldo residual de 
13 horas (PORTARIA/PROGEP Nº 3088, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017), totalizando uma com carga horária 
de 173 horas e vigência a partir de 02.09.2019. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº. 2277, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.056172/2019-98, resolve: 
   

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível C-II para Nível C-III, a LUIZ DANIEL COSTA 
FALCÃO, matrícula SIAPE 23401083, AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS DE AÇÃO 
COMUNITÁRIA, da PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS, por ter apresentado cópia do 
certificado do curso: Informática Avançada (280h) e o saldo residual de 190 horas (PORTARIA/PROGEP/Nº 
572, de 13 de março de 2018), totalizando 470 horas, com vigência a partir de 28.09.2019. Do total de 470 
horas/aula, foram utilizadas 90 horas para esta progressão, restando um saldo residual de 380 horas, que 
poderá ser utilizado na próxima mudança de Nível de Capacitação. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2278, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.056020/2019-95, resolve: 
   

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível C-I para Nível C-II, a GERMANA LAURA 
HELENA DA SILVA, matrícula SIAPE 20544665, AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, regime de trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE 
TECNOLOGIA, por ter apresentado cópia do certificado do curso Gestão de Bibliotecas com carga horária de 
60 horas e vigência a partir de 03.09.2019. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

PORTARIA PROGEP Nº. 2279, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.056063/2019-71, resolve: 
 

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível E-III para Nível E-IV, a THATIANA 
NOGUEIRA FREIRE DA SILVA, matrícula SIAPE 16756017, ASSISTENTE SOCIAL, regime de trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
MÉDICAS, por ter apresentado cópias dos certificados: Cuidando de Pessoas Idosas (40h); Inglês Básico (30h); 
Metodologia do Trabalho Acadêmico (30h); Português Básico Para o Mundo do Trabalho (40h); Segurança da 
Informação (40h) e o saldo residual de 31 horas da (PORTARIA/PROGEP/Nº 666, de 22 de março de 2018), 
totalizando 211 horas, com vigência a partir de 20.09.2019. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº. 2280, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.055812/2019-42, resolve: 
 

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível B-III para Nível B-IV, a SEVERINO 
MACÁRIO DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE 03318083, PINTOR, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na PPREFEITURA UNIVERSITÁRIA, por ter 
apresentado cópias dos certificados: Curso Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias Civil (30h) e Curso de 
Pintor (60h), totalizando 90 horas, com vigência a partir de 28.09.2019. 
 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

PORTARIA PROGEP Nº. 2281, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.055931/2019-03, resolve: 
 

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível B-III para Nível B-IV, a ROBERTO LUCAS 
DE SÁ, matrícula SIAPE 03339251, PINTOR, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na PREFEITURA UNIVERSITÁRIA, por ter apresentado cópias dos certificados dos 
cursos: Curso Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias na Construção Civil (30h) e Curso Pintor, (60h) 
totalizando carga horária de 90 horas e vigência a partir de 28.09.2019. 
 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2282, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.056592/2019-74, resolve: 
 

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível D-II para Nível D-III, a JEFFERSON SILVA 
DE SOUZA, matrícula SIAPE 17970420, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na PREFEITURA UNIVERSITÁRIA, por ter 
apresentado cópia do certificado do Curso Banco de Dados MYSQL, totalizando 120 horas, com vigência a 
partir de 04.09.2019. 
 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº. 2283, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.031166/2019-28, RESOLVE: 
 

RETIFICAR a Portaria PROGEP n° 2134, de 23 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 
42, de 29 de agosto de 2019, que Concedeu afastamento a JALMIRA LINHARES DAMASCENO FERREIRA, 
Matrícula SIAPE: 14494996. 

 
Onde se lê: “no período de 05.06.2019 a 30.03.2019”. 
Leia-se: “no período de 05.06.2019 a 30.03.2022”. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP/Nº  2284, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria PROGEP n° 2092, de 20.08.2019, publicada no Boletim de Serviço n° 42, de 

28.08.2019, Página 13, que     designou Oriel Antonio Vieira Martins, Matrícula SIAPE 24211491, Processo nº 
23074.036839/2019-36: 

 
Onde se lê: “no período de 30.05.2019 a 26.09.2019”. 
Leia-se: “no período de 30.05.2019 a 26.11.2019”. 

  
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
PORTARIA PROGEP Nº. 2285, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23074.054506/2019-99, resolve: 
 

Conceder Licença para Capacitação a JOSÉ COUTO DE OLIVEIRA, Matricula SIAPE 03302756, 
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, para, no 
período de 16.09.2019 a 14.12.2019, participar do Curso de Gestão de Recursos Humanos. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº  2286, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.050874/2019-68, resolve: 
 

Dispensar HALLILSON COSMO DE MELO, matrícula SIAPE 20957668, CPF Nº 01227705441, 
CONTADOR, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na  PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA, da função de Diretor da Divisão de Material/PRA/FG-2, a partir de 
15.09.2019. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 
PORTARIA PROGEP Nº 2287, 10 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23074.036093/2019-61, resolve: 
 

I – Remover, a pedido, a servidora SINARA PEREIRA FRAGOSO, Matrícula Siape 17619196, CPF Nº 
06174365417, ENGENHEIRO, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS, para a DIREÇÃO 
DO CENTRO DE TECNOLOGIA. 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº 2288, 10 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23074.036356/2019-31, resolve: 
 

I – Remover, a pedido, a servidora ANDREIA PIRES DE SOUZA, Matrícula Siape 29966309, CPF Nº 
04912341479, ENFERMEIRO, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, para a DIREÇÃO DO CENTRO DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE. 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 2289, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.036847/2019-82, resolve: 
              

Dispensar TATJANA KEESEN DE SOUZA LIMA CLEMENTE, matrícula SIAPE 18894221, CPF Nº 
97890472668, PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR E 
MOLECUAR, do CENTRO DE BIOTECNOLOGIA, da função de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em Biotecnologia/CBIOTEC/UFPB, a partir de 24.01.2019. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

PORTARIA PROGEP/Nº 2290, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.036847/2019-82, resolve: 
              

I - Dispensar TATJANA KEESEN DE SOUZA LIMA CLEMENTE, matrícula SIAPE 18894221, CPF Nº 
97890472668, PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR E 
MOLECUAR, do CENTRO DE BIOTECNOLOGIA, da função de Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Biotecnologia/ CBIOTEC/UFPB /FCC. 
             

II - Esta Portaria e os seus efeitos financeiros entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 
PORTARIA PROGEP/Nº 2291, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.036847/2019-82, resolve: 
 

I - Designar IAN PORTO GURGEL DO AMARAL, matrícula SIAPE 20167110, CPF Nº 03790483451, 
PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR E MOLECUAR, do CENTRO 
DE BIOTECNOLOGIA, para exercer a função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Biotecnologia/CBIOTEC/UFPB/FCC. 
           

I I - Esta Portaria e os seus efeitos financeiros entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 2292, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.036847/2019-82, resolve: 
 

I - Designar ADNA CRISTINA BARBOSA DE SOUSA, matrícula SIAPE 20166202, CPF Nº 02705545484, 
PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICACAO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR E MOLECUAR, do CENTRO 
DE BIOTECNOLOGIA, para exercer a função de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Biotecnologia/CBIOTEC. 
         

II  -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA PROGEP/Nº 2293, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE: 

 

RETIFICAR a Portaria PROGEP n° 2247, de 04.09.2019, publicada no Boletim de Serviço n° 44, de 
05.09.2019, Pág. 14, que  dispensou Maria do Socorro Aragão, Matrícula SIAPE 03373025, Processo nº 
23074.054079/2019-49: 

 

Onde se lê: “Esta Portaria e seus efeitos financeiros entram em vigor a partir da data de sua publicação”. 
Leia-se: “a partir de 26.09.2019” 

  

RETIFICAR a Portaria PROGEP n° 2248, de , publicada no Boletim de Serviço n° 44, de 05.09.2019, 
que designou Hannah Carmen Carlos Ribeiro Silva Verheul, Matrícula SIAPE 03373220, Processo nº 
23074.054079/2019-49: 

 

Onde se lê: “Esta Portaria e seus efeitos financeiros entram em vigor a partir da data de sua publicação”. 
            Leia-se: “a partir de 26.09.2019”. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
                  

PORTARIA PROGEP/Nº 2294, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
                                      

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.049461/2019-31, resolve: 
 

Dispensar AÉCIO DA SILVA AMARAL JÚNIOR, matrícula SIAPE 13235181, CPF Nº 74861115434, 
PROFESSOR ASSISTENTE, Regime de Trabalho DEDICAÇÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, da função de Chefe Pró-Tempore do Departamento de Ciências 
Sociais/CCHLA/FG-1, a partir de 09.09.2019. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 2295, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.049461/2019-31, resolve: 
                

Dispensar THIAGO PANICA PONTES, matrícula SIAPE 30645111, CPF Nº 09859550743, Classe A, 
PROFESSOR ADJUNTO A, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, LETRAS E ARTES, da função de Vice-Chefe Pró-Tempore do Departamento de Ciências 
Sociais/CCHLA, a partir de 09.09.2019. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
                  

PORTARIA PROGEP/Nº 2296, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.049461/2019-31, resolve: 
                

I - Designar PATRÍCIA ALVES RAMIRO, matrícula SIAPE 21606753, CPF Nº 18429236848, 
PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, LETRAS E ARTES, para exercer a função de Chefe do Departamento de Ciências 
Sociais/CCHLA/FG-1, no período de 10.09.2019 a 09.09.2021. 
              

II - Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP/Nº 2297, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.049461/2019-31, resolve: 
 

Designar MÔNICA LOURDES FRANCH GUTIERREZ, matrícula SIAPE 14873172, CPF Nº 
00927757486, PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, do 
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, para exercer a função de Vice-Chefe do 
Departamento de Ciências Sociais/CCHLA, no período de 10.09.2019 a 09.09.2021. 
 

 
 FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 2298, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.055671/2019-68, resolve: 
               

I - Dispensar GUSTAVO HENRIQUE MATOS BEZERRA MOTTA, matrícula SIAPE 21264917, CPF Nº 
56889933400, PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA, do 
CENTRO DE INFORMÁTICA, da função de Coordenador do Curso de Bacharelado em Ciências da 
Computação/CI/FCC. 
 

II - Esta Portaria e  seus efeitos financeiros entram em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

 FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA PROGEP/Nº 2299, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.055671/2019-68, resolve: 
               

I  -  Dispensar ALAN KELON OLIVEIRA DE MORAES, matrícula SIAPE 25800830, CPF Nº 
04171816475, PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICACAO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA, do 
CENTRO DE INFORMÁTICA, da função de Vice-Coordenador do Curso de Bacharelado em Ciências da 
Computação/CI. 
 

II  -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

 FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA PROGEP/Nº 2300, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.055671/2019-68, resolve: 
               

I - Designar GUSTAVO HENRIQUE MATOS BEZERRA MOTTA, matrícula SIAPE 21264917, CPF Nº 
56889933400, PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA, do 
CENTRO DE INFORMÁTICA, para exercer a função de Coordenador do Curso de Bacharelado em Ciências 
da Computação/CI/FCC. 
                

II - Esta Portaria e seus efeitos financeiros entram em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

 FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 2301, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.055671/2019-68, resolve: 
               

I - Designar ALAN KELON OLIVEIRA DE MORAES, matrícula SIAPE 25800830, CPF NÇÃ, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA, do 
CENTRO DE INFORMÁTICA, para exercer a função de Vice-Coordenador do Curso de Bacharelado em 
Ciências da Computação/CI. 
             

II  -   Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. I 
 

 FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

                  

        
 
PORTARIA PROGEP/Nº 2305, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019  
                                      

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.056851/2019-67, resolve: 
                

Dispensar ITALO SIMPLÍCIO DE FREITAS PAIVA, matrícula SIAPE 23305246, CPF Nº 11788915771, 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na  PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA, da função de Secretário da Pró-Reitoria 
Administrativa/PRA/FG-4, a partir de 15.09.2019. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
PORTARIA PROGEP/Nº 2306, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.056851/2019-67, resolve: 
                

I - Designar ITALO SIMPLÍCIO DE FREITAS PAIVA, matrícula SIAPE 23305246, CPF Nº 11788915771, 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na  PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA, para exercer a função de Diretor da Divisão 
de Material/PRA/FG-2, a partir de 15.09.2019. 
                

II - Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº. 2316, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.056757/2019-16, resolve: 
 

Conceder Incentivo à Qualificação, de acordo com o art. 11 e 12 da Lei 11.091/2005, no Percentual de 
30% (trinta por cento) a NELSON JORGE SANTIAGO, Matrícula SIAPE 23518819, ADMINISTRADOR, regime 
de trabalho T-40, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na PRÓ-REITORIA DE 
ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO AO ESTUDANTE, por ter apresentado cópia do Certificado de Especialização 
MBA em Gestão Estratégica, Inovação e Conhecimento, realizado pela Universidade Cândido Mendes, com 
vigência a partir de 05.09.2019. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
           

 PORTARIA PROGEP/Nº. 2317, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.046206/2019-36, resolve: 
 

Conceder Incentivo à Qualificação, de acordo com o art. 11 e 12 da Lei 11.091/2005, no Percentual de 
30% (trinta por cento) a DANIELLE DO NASCIMENTO RODRIGUES ARANHA, Matrícula SIAPE 22570426, 
CONTADOR, regime de trabalho T-40, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na 
DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS E EDUCAÇÃO, por ter apresentado cópia do Curso de 
Especialização em Gestão Pública Municipal, realizado pela Universidade Federal da Paraíba, com vigência a 
partir de 29.07.2019. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

                  
PORTARIA PROGEP Nº. 2318, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.056501/2019-09, resolve: 
 

Alterar o Percentual de Incentivo à Qualificação de 52% (cinquenta e dois por cento) para 75% (setenta 
e cinco por cento), concedido a MARCIA ADRIANA DIAS MEIRELLES MOREIRA, Matrícula SIAPE 21851341, 
MÉDICO, regime de trabalho T-40, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na 
DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICA, por ter apresentado cópia do Diploma de conclusão do 
Doutorado em Pesquisa em Cirurgia, realizado pela Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São 
Paulo, com vigência a partir de 05.09.2019. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº. 2319, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.055416/2019-15, resolve: 

 
Alterar o Percentual de Incentivo à Qualificação de 30% (trinta por cento) para 52% (cinquenta e dois por 

cento), concedido a POLYANA LUZ DE LUCENA, Matrícula SIAPE 10006172, PSICÓLOGO, regime de 
trabalho T-40, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO 
DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, por ter apresentado cópia do Diploma de conclusão do Mestrado 
Profissional do Programa de Pós-Graduação em Saúde Familiar, realizado pela FACENE, com vigência a partir 
de 30.08.2019. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2320, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.031920/2019-20, resolve: 
 

Alterar o Percentual de Incentivo à Qualificação de 30% (trinta por cento) para 52% (cinquenta e dois por 
cento), concedido a TARCISIO VALÉRIO DA COSTA, Matrícula SIAPE 03352214, ECONOMISTA, regime de 
trabalho T-40, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na PRÓ-REITORIA PARA 
ASSUNTOS COMUNITÁRIOS, por ter apresentado cópia do Diploma de conclusão do Mestrado em 
Desenvolvimento e Meio Ambiente, realizado pela Universidade Federal da Paraíba, com vigência a partir de 
03.09.2019. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2321, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.056748/2019-17, resolve: 
 

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível D-IV para Nível D-V, a DAYVSON SILVA 
DE MELO, matrícula SIAPE 22285888, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação  na  BIBLIOTECA  CENTRAL, por  ter apresentado 
cópia do certificado dos  cursos: Inglês  para Proficiência (60h); Congresso  Brasileiro  de   Compras Públicas 
(26h);  Formação de Pregoeiros (20h); Principais Aspectos das Mudanças da Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (30h); Básico em Orçamento Público (30h) e o saldo residual de 43 horas (PORTARIA/PROGEP/ Nº 
768 DE 09 DE ABRIL DE 2018), totalizando uma carga horária de 209 horas e com vigência a partir de 
16.11.2019. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 



 

 

                                                                         

boletim.servico.ufpb@reitoria.ufpb.br 

                                      
                                        UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
   16/09/2019                         BOLETIM DE SERVIÇO  -   Nº 49                   PÁGINA  59                                                     
                 23/11/2017                                   

 
  
 

 PORTARIA PROGEP Nº. 2322, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.057350/2019-06, resolve: 
 

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível C-II para Nível D-III, a FERNANDO 
PEREIRA DA COSTA, matrícula SIAPE 17666241, AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO 
DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, por ter apresentado cópias dos certificados dos cursos: Sistema 
Integrado SIPAC, SIGRH e SIGAA - CCHSA (20h); Curso de Inglês - Nível 4 (60h); Formação Teórica e 
Metodológica Básica para Atuação em Cursos On-line (20h), totalizando uma carga horária de 100 horas e 
vigência a partir de 06.09.2019. Do total de 100 horas/aula, foram utilizadas 90 horas para esta progressão, 
restando um saldo residual de 10 horas, que poderá ser utilizado na próxima mudança de Nível de Capacitação. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2323, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.054383/2019-96, resolve: 
 

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível E-III para Nível E-IV, a SANMARA 
FERNANDES DE LIMA SILVA, matrícula SIAPE 10824169, ARQUITETO E URBANISTAS, regime de trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na SUPERINTENDÊNCIA DE 
INFRAESTRUTURA, por ter apresentado cópia do certificado do curso de Gesso, totalizando 240 horas e 
vigência a partir de 27.08.2019. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2324, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.057045/2019-14, resolve: 
 

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível C-III para Nível C-IV, a LAURIVANIA 
DANIELLA SILVA DE SOUZA, matrícula SIAPE 21576030, AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na COORDENAÇÃO DE 
PROCESSOS DE GESTÃO DE PESSOAS, da PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, por ter 
apresentado cópias dos certificados: Gestão do tempo (80h); Seminário de Gestão de Pessoas, Avanços, 
Desafios e Perspectivas (20h) e o saldo residual de 21 horas (PORTARIA/PROGEP/Nº 355, de 08 de fevereiro 
de 2019), totalizando 121 horas, com vigência a partir de 05.09.2019. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº 2325, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições, considerando a Resolução CONSUNI nº 23/2014, de 29.08.2014 e o que consta do 
Processo nº 23074.057255/2019-02 resolve:  
 

Conceder Progressões por Mérito Profissional, a WILLAME ONIAS ALVES, Matrícula SIAPE 1134216, 
CONTADOR, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
no INSTITUTO DE PESQUISA EM FÁRMACOS E MEDICAMENTOS, de acordo com o parágrafo único do 
artigo 25, da Resolução CONSUNI/UFPB nº 23/2014. 
 
                                                           VIGÊNCIA: 06.Jun.2015 

NOME M-SIAPE SIAPECAD CATEGORIA C / N / PD 

Willame Onias Alves 1134216 112159 Contador E 12 13 

       

VIGÊNCIA: 06.Dez.2016 

NOME M-SIAPE SIAPECAD CATEGORIA C / N / PD 

Willame Onias Alves 1134216 112159 Contador E 13 14 

 
VIGÊNCIA: 06.Jun.2018 

NOME M-SIAPE SIAPECAD CATEGORIA C / N / PD 

Willame Onias Alves 1134216 112159 contador E 14 15 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP/Nº 2326, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.056289/2019-71, resolve: 
                

I - Dispensar GUSTAVO HENRIQUE MATOS BEZERRA MOTTA, matrícula SIAPE 21264917, CPF Nº 
56889933400, PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA, do 
CENTRO DE INFORMÁTICA, da função de Chefe da Assessoria de Graduação/CI. 
               

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.                
 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 2327, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.056289/2019-71, resolve: 
                

I - Designar BRUNO PETRATO BRUCK, matrícula SIAPE 30482166, CPF Nº 08968863601, Classe A, 
PROFESSOR ADJUNTO A, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA, do CENTRO DE 
INFORMÁTICA, da função de Chefe da Assessoria de Graduação/CI. 
 
          II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.                
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2328, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.054002/2019-79, resolve: 
 

Conceder afastamento a VÂNIA MARIA RAMOS DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 14774352, 
BIBLIOTECÁRIO-DOCUMENTALISTA, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS, para, no período de 
30.09.2019 a 05.10.2019, participar do XXVIII Congresso Biblioteconomia, Documentação e Ciência da 
Informação, em Vitória no Espírito Santo. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2329, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.042363/2019-72, resolve: 
 

Homologar afastamento a MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA BAPTISTA, Matrícula SIAPE nº 
03968576, PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO, do CENTRO DE EDUCAÇÃO, para no período de 21.07.2019 a 28.07.2019, participar da Banca 
de Concurso Público de Professor Assistente na Universidade Federal Estadual do Amazonas, sem prejuízo 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº. 2330, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23074.051558/2019-11, resolve: 
 

Conceder Licença para Capacitação a FERNANDO PEREIRA DA COSTA, Matricula SIAPE 17666241, 
AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E 
AGRÁRIAS, para, no período de 02.09.2019 a 02.12.2019, participar do curso de Inglês Intermediário. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº. 2331, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.036290/2019-80, resolve: 

 
Alterar o Percentual de Incentivo à Qualificação de 25% (vinte e cinco por cento) para 30% (trinta por 

cento), concedido a DIANA LIMA DE MOURA, Matrícula SIAPE 19997902, ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO, regime de trabalho T-40, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na DIREÇÃO DO CENTRO TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO REGIONAL, por ter apresentado 
cópia do Certificado do Curso de Pós-Graduação MBA em Gestão Estratégica de Pessoas, realizado pelo 
Centro Universitário Estácio de Ribeirão Preto, com vigência a partir de 10.09.2019. 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

                  
         

PORTARIA PROGEP/Nº 2332, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação de 
competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.058469/2019-98, resolve: 
 

I - Designar RIVALDO VIRGÍNIO CABRAL JÚNIOR, matrícula SIAPE 03343606, CPF Nº 33899258487, 
ADMINISTRADOR, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na PREFEITURA UNIVERSITÁRIA, para exercer a função de Administrador Predial/GR/FG-1, em 
caráter de substituição, no período de 16.09.2019 a 31.01.2020. 
 

II - Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
                      
                       

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 2349, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.055435/2019-41, resolve: 

 
           Dispensar ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA, matrícula SIAPE 11232516, CPF Nº 54933110468, 
JORNALISTA, Regime de Trabalho T-25, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na TV UNIVERSITÁRIA, para exercer a função de Assessor de Comunicação/GR/FG-1, a partir de 01.09.2019. 
 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
PORTARIA PROGEP/Nº 2350, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.055435/2019-41, resolve: 
 

Dispensar SIGNE DAYSE CASTRO DE MELO E SILVA, matrícula SIAPE 13075159, CPF Nº 
67366287920, PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE MÍDIAS DIGITAIS, do 
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, da função de Coordenadora do Curso de Mídias 
Sociais/CCHLA/FCC, a partir de 01.09.2019. 

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

PORTARIA PROGEP/Nº 2351, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.055435/2019-41, resolve: 
 

I - Designar SIGNE DAYSE CASTRO DE MELO E SILVA, matrícula SIAPE 13075159, CPF Nº 
67366287920, PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE MÍDIAS DIGITAIS, do 
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, para exercer a função de Assessora de 
Comunicação/GR/FG-1, a partir de 01.09.2019. 
 

II - Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 2356, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074056331/2019-54, resolve: 
 

I - Designar OLAVO ANTÔNIO SARAIVA MENDES, matrícula SIAPE 60457216, CPF Nº 38292246720, 
PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE MÍDIAS DIGITAIS, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, LETRAS E ARTES, para exercer a função de Coordenador do Curso de Mídias 
Digitais/CCHLA/FCC, no período de 08.08.2019 a 08.08.2021.   
 

II  -  Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação.               
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP/Nº 2357, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074056331/2019-54, resolve: 
 

Designar NADJA DE MOURA CARVALHO, matrícula SIAPE 04074692, CPF Nº 29350611449, 
PROFESSOR TITULAR, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE MÍDIAS DIGITAIS, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, LETRAS E ARTES, para exercer a função de Vice-Coordenadora do Curso de Mídias 
Digitais/CCHLA, no período de 08.08.2019 a 08.08.2021.   
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA PROGEP/Nº 2358, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.056341/2019-90, resolve: 
                

Dispensar LÚCIO SÉRGIO DE OLIVEIRA VILAR, matrícula SIAPE 33011687, CPF Nº 31289398453, 
PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE MÍDIAS DIGITAIS, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, LETRAS E ARTES, da função de Chefe do Departamento de Mídias Digitais/CCHLA/FG-1, a partir 
de 31.08.2019.  

 
FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 2359, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na PORTARIA GR/Nº 235, de 16 de agosto de 2019, de delegação 
de competência, e conforme consta do PROCESSO 23074.056341/2019-90, resolve: 
 

I - Designar DERVAL GOMES GOLZIO, matrícula SIAPE 03383560, CPF Nº 38017679491, 
PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICACAO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE MÍDIAS DIGITAIS, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, para exercer a função de Chefe do Departamento de Mídias 
Digitais/CCHLA/FG-1, no período de  31.08.2019 a 31.08.2021. 
                

II - Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

 
 

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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